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PORTARIA Nº 075.16 DE 02 DE ABRIL DE 2009. Concede adicional de serviço 

extraordinário, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 76, 77 e 

78, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder adicional de serviço extraordinário, aos servidores do quadro da 

Prefeitura, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria, cujas atividades 

exijam atender a situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite 

máximo de 02 (duas) horas por jornada. Art. 2º. As despesas decorrentes desta 

Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO 

DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 075.16, DE 02 DE 

ABRIL DE 2009. ADICIONAL DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 

2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

 ***   ***   *** 

PORTARIA Nº 075.17 DE 02 DE ABRIL DE 2009. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: Nomear, de acordo com o artigo 12, Inciso II, 

da lei nº 543 de 27 de Novembro de 1993, combinado com a Lei Municipal nº 849 

de 17 de março de 2006, Michelle Maria Martins de Barros, para ocupar o cargo 

em Comissão de Diretor do Departamento de Administração Geral, Nível 

CDA-IV, do quadro desta Prefeitura REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-

CEARÁ, aos 02 de Abril de 2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito 

Municipal 

 ***   ***   *** 

PORTARIA Nº 075.18 DE 02 DE ABRIL DE 2009. Concede gratificação por 

tempo integral de serviço, ao servidor do quadro da Prefeitura, na forma que 

indica.O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro 

Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no 

Art. 3º, da Lei Municipal nº 875/07, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação 

por tempo integral de serviço, ao servidor do quadro da Prefeitura, constante no 

Anexo Único que integra esta Portaria, cuja atividade exige a prestação de serviço 

além da jornada normal de trabalho. Parágrafo Único – Cessada a necessidade da 

gratificação por tempo integral de serviço, o mesmo retornará ao regime normal de 

trabalho. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 02 de Abril de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO 

DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 075.18, DE 02 

DE ABRIL DE 2009. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL DE 

SERVIÇO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Abril de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 075.19 DE 02 DE ABRIL DE 2009. Concede gratificação 

por tempo integral de serviço, aos servidores do quadro da Prefeitura, na 

forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José 

Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º, da Lei Municipal nº 850/06, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação por tempo integral de serviço, 

aos servidores do quadro da Prefeitura, constantes no Anexo Único que 

integra esta Portaria, cuja atividade exige a prestação de serviço além da 

jornada normal de trabalho. Parágrafo Único – Cessada a necessidade da 

gratificação por tempo integral de serviço, os mesmos retornarão ao regime 

normal de trabalho. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão 

à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 2009. JOSÉ SÉRGIO 

PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 075.19, DE 02 

DE ABRIL DE 2009. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL DE 

SERVIÇO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Abril de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

 

 

NOME CARGO SECRETARIA NÍVEL GRATIF. 

José Alberto 

Lima Barbosa 

Agente de 

Portaria 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

Nível II R$ 120,00 

NOME CARGO LOTAÇÃO QUANTI

DADE DE 

HORAS 

Joselino José de 

Aquino 

Auxiliar 

Administrativo 

Gabinete do Prefeito 32 horas 

Francisco Bessa 

Nogueira 

Operador Trator 

Esteira 

Secret. Mun. de 

Infra-Est. e Meio 

Ambiente  

10 horas 

Francisco José A. 

Honorato 

Operador Trator 

Pneu 

Secret. Mun. de 

Infra-Est. e Meio 

Ambiente 

38 horas 

Francisco Moreira 

do Nascimento 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secret. Mun. de 

Infra-Est. e Meio 

Ambiente 

25 horas 

Francisca da Silva 

Ramos 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

24 horas 

Francisca Valma de 

O. Silva 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

16 horas 

Geórgia Célia 

Diógenes 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

12 horas 

Maria Creuza Alves Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

12 horas 

NOME CARGO SECRETARI

A 

NÍVEL GRATIF. 

Maria das 

Candeia L. dos 

Santos 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

Nível V R$ 100,00 

Maria das Graças 

Holanda Silva 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

Nível V R$ 100,00 

Josefa Pinheiro 

Dino 

Auxiliar de 

Serviços 

Educacionais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

Nível I R$ 32,00 

Nilzete da Costa 

Maia 

Enfermeira Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

Nível II R$ 708,96 

Renata Monteiro 

Mendes Menezes 

Odontóloga Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

Nível II R$ 708,96 

Fernando Duarte 

Fernandes Vieira 

Odontólogo Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

Nível II R$ 708,96 
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PORTARIA Nº 075.20, DE 02 DE ABRIL DE 2009. Concede gratificação por 

plantão, as servidoras do quadro da Prefeitura, na forma que indica.  O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei 

Municipal nº 850/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de plantão, as 

servidoras da área de saúde, que prestam atendimento em regime de plantão no 

Hospital Municipal, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 2009. JOSÉ 

SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 075.20, DE 02 DE 

ABRIL DE 2009. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 

2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 075.21 DE 02 DE ABRIL 2009. Concede gratificação de 

sobreaviso, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei 

Municipal nº 850/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de sobreaviso, 

aos servidores da área de Saúde, que prestam atendimento em regime de 

sobreaviso, no Hospital Municipal, constantes no Anexo Único que integra esta 

Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 

em 02 de Abril de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA N º 075.21, DE 02 DE 

ABRIL DE 2009. GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 

2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 075.22 DE 02 DE ABRIL DE 2009. Concede gratificação de 

Difícil Acesso, as Professoras do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, no 

uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 64, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 840/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder as servidoras,  

Maria Erinete da Silva, Professora, PEB-III, Matrícula nº 010865-0, Daisy 

Alves Pinheiro, Professora, PEB-III, Matrícula nº 091656-0 e Maria 

Marilane Gomes de Freitas, Professora, PEB-I, Matrícula nº 091692-7, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a gratificação de 10% 

(dez por cento), sobre os seus vencimentos base pelo exercício de suas 

funções em localidade considerada de difícil acesso. Art. 2º. As despesas 

decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 

2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 075.23 DE 02 DE ABRIL DE 2009. Concede gratificação de 

plantão de vinte e quatro horas para o cargo de Médico, do quadro da 

Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições 

legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, da Lei Municipal nº 

906/08, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de plantão de vinte e 

quatro horas ao Médico que presta atendimento em regime de plantão no 

Hospital Municipal, constante no Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 02 de Abril de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO 

DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 075.23, DE 02 

DE ABRIL DE 2009. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO DE VINTE E 

QUATRO HORAS 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Abril de 2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 075.24 DE 02 DE ABRIL DE 2009. Concede gratificação de 

deslocamento de campo, ao servidor do quadro da Prefeitura, na forma que 

indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio 

Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o 

disposto no Art. 5º, da Lei Municipal nº 850/06, RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder gratificação de deslocamento de campo, ao servidor do quadro da 

Prefeitura, sendo específica e exclusiva para os Agentes de Saúde em 

Endemias, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, constante no Anexo 

Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta 

Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 2009.  

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 075.24, DE 02 

DE ABRIL DE 2009. GRATIFICAÇÃO DE DESLOCAMENTO DE 

CAMPO  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Abril de 2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Ana Cristina O. Saldanha 

Diógenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 35,00 

Francisca Irineuda Diógenes 

Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 35,00 

Kelly Janie Bezerra Pinheiro Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 35,00 

Eliza Maria Farias Pinheiro Enfermeira Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 162,00 

NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO VALOR 

José Gerardo 

Vale Matos 

Médico  Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

24 horas R$ 1.000,00 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

SOBREAVISO 

Jacqueline 

Paiva Ribeiro 

Auxiliar de 

Enfermagem  

Secretaria Municipal de 

Saúde 

R$ 10,33 

José Magnólio 

M. de Sousa 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

R$ 13,33 

Maria Lúcia da 

Silva Marques 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

R$ 10,33 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

DIÁRIA 

Jovelino José 

de Aquino 

Agente de 

Saúde em 

Endemias 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 12,00 
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***   ***   *** 

PORTARIA Nº 75.3 DE 02 DE ABRIL DE 2009. Concede ampliação de carga 

horária ao Professor do quadro efetivo do magistério, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº 840 de 05 de Dezembro de 2005, RESOLVE: Art. 1º. Conceder 

ampliação de carga horária de trabalho, até atingir o limite máximo de 50 

(cinquenta) horas semanais, ao Professor do quadro efetivo do magistério, com 

exercício funcional na Escola da Rede Municipal de Ensino Fundamental e 

Educação Infantil, objetivando suprir carência nas unidades escolares. Parágrafo 

único. Cessada a necessidade de ampliação da carga horária de trabalho do 

docente, o mesmo retornará ao regime normal de trabalho de 25 (vinte e cinco) 

horas semanais de atividades. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 2009. José 

Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 75.3 DE 02 DE ABRIL  

DE 2009. AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 

2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 075.25, 02 DE ABRIL DE 2009. Concede Gratificação de 

Ambulatório aos Odontólogos, da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas 

atribuições legais,  CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, Item II, letra “a”, da 

Lei Municipal nº 875/07, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de 

Ambulatório aos Odontólogos, constantes no Anexo Único que integra esta 

Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNIIPAL DE JAGUARIBE, em 

02 de Abril de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 075.25, DE 02 DE 

ABRIL DE 2009. GRATIFICAÇÃO DE AMBULATÓRIO  

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR POR 

TURNO 

Renata Monteiro 

Mendes 

Odontóloga Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 100,00 

Fernando Duarte 

Fernandes Vieira 

Odontóloga Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 100,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 

2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 075.26 DE 02 DE ABRIL DE 2009. Concede adicional por 

trabalho noturno, as servidoras do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 79, 

parágrafos 1º, 2º 3º e 4º, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder adicional por trabalho noturno, as servidoras do 

quadro da Prefeitura, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Abril de 2009.  

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 075.26, DE 02 

DE ABRIL DE 2009. ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO  

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Francisca da Silva 

Ramos 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 10,85 

Maria Creuza Alves Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 2,71 

Elissandra Pinheiro 

Diógenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 18,99 

Maria Lúbia Temóteo 

C. Diógenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 18,99 

Maria Vandir Sousa da 

S. Gomes 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 10,85 

Régia Maria Guerreiro 

Lima 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 12,99 

Kelly Janie Bezerra 

Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 12,99 

Joana D’arc Amorim 

Silveira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 11,04 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Abril de 2009. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2009 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE-CE., Dr. José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas em Lei Municipal, RESOLVE: Exonerar, a 

pedido, em caráter irrevogável, a servidora pública municipal, Sra. Francisca 

de Freitas Guedes,  admitida em 23.01.1998 para exercer o cargo de 

Professor de Educação Básica – Simbologia PEB-III – Matricula 011016-7,  

lotada na Secretaria de Educação, deste município, a partir de 02.04.2009, 

conforme preceitua o art. nº 41 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 2003. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., aos dois dias do mês abril do ano de 

dois mil e nove. JOSE SERGIO PINHEIRO DIOGENES Prefeito 

Municipal 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2009.03.27.02 – O MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, 

torna público e dá ciência aos interessados, a realização do Pregão 

Presencial Nº 2009.03.27.02, no dia 17 de abril de 2009, às 14:00h, na 

Sala de reuniões do Setor de Licitações, situada na Praça Senador 

Fernandes Távora, S/N – Centro, Jaguaribe – CE, para aquisição de 

material esportivo para as escolas da rede municipal de ensino de 

Jaguaribe/CE, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação e 

mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e 

subsidiariamente Lei Federal nº. 8666/93. O Edital completo poderá ser 

adquirido junto a Comissão Permanente de Licitação – CPL, no 

endereço acima citado das 08h00min às 12h00min. Jaguaribe/CE, 02 de 

abril de 2009. Francisco Nulinerve Lima – Pregoeiro. 

***   ***   *** 

NOME CARGO CARGA HORÁRIA 

AMPLIADA 

Edílson José da Rocha Profª. PEB-III 25 horas 
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PORTARIA Nº171/2009 Jaguaribe, 02 de abril de 2009. JEANNE NOGUEIRA 

GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE Conceder ao Servidor JOSÉ EMEUDO DE OLIVEIRA, 

lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de MOTORISTA, 

para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e estada ao 

município de Fortaleza-CE, a importância de R$150,00 (cento e cinquenta 

reais), referente às Diárias no período 02/04/2009 a 04/04/2009, quando 

tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 

03(três) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS).  A 

referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente 

Orçamento do Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da 

secretária, em 02 de abril de 2009. SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 170/2009 JAGUARIBE, 02 de abril de 2009. JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE Conceder ao Servidor FRANCISCO NIVARDO 

LIMA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, ocupante da 

função de MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu 

deslocamento e estada a cidade de Fortaleza-CE a importância de R$75,00 

(setenta e cinco reais) referente ao período de 02/04/2009 e 03/04/2009, quando 

tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 

1 ½  (uma e meia) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA 

REAIS). A referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no 

vigente Orçamento do Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se 

Gabinete da secretária, em 02 de abril de 2009. SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº173/2009 JAGUARIBE, 02 de abril de 2009 JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE Conceder ao Servidor Francisco Ricardo 

Pinheiro Meireles, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função 

de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, para fazer face às despesas de 

viagem com seu deslocamento e estada ao município de FORTALEZA-CE, a 

importância de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), referente às 

Diárias no período de 02, 06, 08, 14, 16, 20, 23, 28 e 30/04/2009, quando 

tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 

09(nove) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS).  A 

referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente 

Orçamento do Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da 

secretária, em 02 de abril de 2009.  SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 172/2009 JAGUARIBE, 02 de abril de 2009 JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE Conceder a Servidora FRANCISCA RIVANIR 

BEZERRA DA SILVA, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da 

função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para fazer face às despesas 

de viagem com seu deslocamento e estada ao município de FORTALEZA-CE 

a importância de R$150,00 (cento e cinquenta reais) referente as Diárias no 

período de 02/04/2009 a 04/04/2009, quando tratará de assunto de interesse 

desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 03(três) diária(s), no valor 

unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A referida despesa correrá por 

conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Comunique-

se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, em 02 de abril de 2009. 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº169/2009 JAGUARIBE, 02 de abril de 2009 JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE Conceder ao Servidor WELTON PINHEIRO 

PESSOA, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 

MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e 

estada ao município de Limoeiro do Norte-CE, a importância de R$50,00 

(cinquenta Reais) referente às Diárias no período de 02/04/2009, quando 

tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 

01(uma) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A 

referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente 

Orçamento do Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete 

da secretária, em 02 de abril de 2009. SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Presencial N° 2009.03.30.01 A 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe torna público o Pregão Presencial N° 

2009.03.30.01, para a Aquisição de livros destinados aos alunos da rede 

pública de ensino do Município de Jaguaribe, com data de abertura para o dia 

15 de abril de 2009, às 08:00h, na sede da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, 

à Praça Senador Fernandes Távora, s/n - Centro. Jaguaribe - CE, 01 de abril 

de 2009. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas – Secretária de Educação. 

***   ***   *** 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N.º 

2009.03.09.01 - OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender 

às necessidades do Hospital Municipal de Jaguaribe – CONTRATADA: 

FRANCISCA ERLANGE FREIRE SILVA – ASSINA PELA 

CONTRATADA: Francisca Erlange Freire Silba (Titular) – VALOR 

CONTRATADO: R$ 23.432,70 (vinte e três mil, quatrocentos e trinta e 

dois reais e setenta centavos) – CONTRATADA: JOSEFA PEIXOTO DE 

LEMOS ME – ASSINA PELA CONTRATADA: Josefa Peixoto de Lemos 

(Titular) – VALOR CONTRATADO: R$ 74.634,60 (setenta e quatro mil, 

seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos) – CONTRATADA: A. 

DE OLIVEIRA LOPES FRIGO FRIOS – ASSINA PELA 

CONTRATADA: Alcides de Oliveira Lopes (Titular) – VALOR 

CONTRATADO: R$ 51.650,00 (cinqüenta e um mil, seiscentos e cinqüenta 

reais) – CONTRATANTE: Secretaria de Saúde – ASSINA PELA 

CONTRATANTE: Jeanne Nogueira Gomes – DURAÇÃO DO 

CONTRATO: de 01 de abril de 2009 a 31 de dezembro de 2009 – 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0804.10.302.0018.2.036 – ELEMENTO 

DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - DATA DE ASSINATURA DO 

CONTRATO: 01 de abril de 2009. Jaguaribe-CE, 01 de abril de 2009. 

Jeanne Nogueira Gomes – Secretária de Saúde. 

***   ***   *** 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 

2009.03.17.02. OBJETO: Contratação de prestação de serviços de 

acomodação e acompanhamento de pacientes em trânsito para Fortaleza, pra 

tratamento de saúde, incluindo alimentação, junto ao Município de 

Jaguaribe. CONTRATADA: CASA DE APOIO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TRÊS CORAÇÕES. ASSINA PELA CONTRATADA: Wilza 

Maria Holanda Campos. CONTRATANTE: Secretaria de Saúde. ASSINA 

PELA CONTRATANTE: Jeanne Nogueira Gomes. VALOR GLOBAL 

CONTRATADO: R$ 7.680,00 (sete mil oitocentos e oitenta reais). 

DURAÇÃO DO CONTRATO: 09 (nove) meses. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0804.10.302.0018.2.036. ELEMENTO DE 

DESPESAS: 3.3.90.39.00. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

01 de abril de 2009. Jaguaribe/CE, 01 de abril de 2009. Jeanne Nogueira 

Gomes. 

 

 

  

 


